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LEI N2 6.587, DE 24 DE SETEMBRO DE 2.018 
Proj. Lei n• 123118 - Autoria: Vereador Roque Vin icius lsidio Teodoro Dias 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
divulgação do valor e da destinação das 
receitas decorrentes de multas de trânsito e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte : 

Art. 12 - O Poder Executivo Municipal deverá divulgar, mensalmente, no portal de 
transparência da Prefeitura Municipal de Assis, em link próprio para este fim, o 
valor arrecadado com multas de trânsito nas vias públicas sob circunscrição 
de sua competência, e onde este valor é gasto. 

Parágrafo Único. A informação a ser divulgada deverá conter o órgão beneficiado para 
aplicar o recurso, inclusive o determinado no artigo 320 do Código de Trânsito 
Brasileiro, o valor destinado a esta categoria e a percentagem repassada, com 
base no total arrecadado. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de Setembro de 2.018. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicada no Departamento de Adminisrração, em 24 de Setembro de 2.018. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro - Assis - SP 

ICP 
Brasil 

? o• ,..._ .. __ _ 
Página 9 


